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Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 19 de junho de 2026. 

 

 

A empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Comunicamos a V. Sª. que o pedido de Reconsideração apresentado pela empresa Q 

FROTAS, foi INDEFERIDO, conforme cópia da decisão em anexo.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

SILVÉRIO IZANAM DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Municipal 
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D E S P A C H O 

 

 No dia 10/06/2026, foi encaminhado e-mail para o departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, pela empresa QFROTAS SISTEMAS 

LTDA, solicitando a revisão da decisão referente ao julgamento do recurso pertinente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 9/2026: 

 

 

 

 Esclareço, que após a apresentação do pedido de reconsideração, foi verificado 

pelo Pregoeiro que de fato, a empresa tinha apresentado em sede de diligência 

esclarecimentos sobre a exequibilidade de sua proposta, e por equívoco, a referida 

manifestação não foi considerada para fins de julgamento dos recursos apresentados.  
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 Em análise da documentação apresentada em sede de diligência, e que se 

encontra acostada ao processo licitatório, a empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA 

alega: 

 

 

[…] 
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 Ocorre que, no Edital constou: 

 

 No exemplo dado pela própria empresa, o valor de referência da 

peça/faturamento é R$1.000,00 (mil reais), e destaca-se que deverá estar compatível 

com as tabelas previstas na cláusula 11 do Termo de Referência anexo ao edital: 

 

  Logo, o repasse mínimo à credenciada deveria ser calculado da seguinte forma:  

Descrição Cálculo  Valor 

Valor da peça/faturamento ------- R$ 1.000,00 

Repasse mínimo exigido pelo 
edital 

R$1.000,00 × 92,5% R$ 925,00 

Repasse indicado pela 
QFROTAS  

R$ 880,00 x 92,5% R$ 814,00 

Diferença a ser absorvida pela 
contratada  

R$ 880,00 – R$ 925,00 - R$ 45,00 
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 Portanto, observando o Edital, a QFROTAS SISTEMAS LTDA teria que 

complementar R$45,00 (quarenta e cinco reais) para cumprir o repasse mínimo de 

R$925,00 (novecentos e vinte e cinco reais) à credenciada. 

  O exemplo apresentado pela QFROTAS SISTEMAS LTDA não está adequado 

ao Edital, pois calcula o repasse mínimo à credenciada sobre o valor já reduzido pelo 

desconto de 12% (doze por cento), e não sobre o faturamento dos produtos/serviços e a 

empresa assumiria um valor de R$45,00 (quarenta e cinco reais), não sendo esclarecido 

na sua manifestação como poderia suportá-lo.  

  Portanto, os argumentos apresentados não trouxeram elementos justificadores 

capazes de ensejar a reconsideração da decisão, uma vez que a empresa não 

comprovou a exequibilidade de sua proposta.  

 

 Conclui-se, portanto, que não merecem prosperar as alegações da empresa 

QFROTAS SISTEMAS LTDA, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de reconsideração 

da decisão. 

  

  Cientifique-se e cumpra-se os atos decorrentes. 

 

  Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

 

OSVALDINO REIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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